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INDICAÇÃO  N°  2041,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a implantação de um Centro de Referência do Idoso em Santos, Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

A Baixada Santista é uma das regiões do Estado e do Brasil com maior população idosa. Pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que 15,59% dos moradores de Santos têm 60 anos ou mais. Este percentual equivale praticamente ao dobro da média nacional, que é de 8,6% da população.

Diante desse quadro, é fundamental que o Poder Público garanta uma prestação de serviços de qualidade a esta parcela crescente da sociedade, que muitas vezes continua sendo responsável pelo sustento de filhos e netos. 

O Governo Estadual não tem qualquer ação na cidade e na região, que atenda e preste serviços aos idosos. Diante disso, é fundamental que esta dívida comece a ser paga com a implantação de Centros de Referência do Idoso na cidade. 

O serviço já é oferecido na Capital, atendendo cerca de 3 mil idosos. O local oferece atendimento em inúmeras especialidades médicas, além de atividades culturais, recreativas e educativas, com espaços para alfabetização e ensino de informática.

É preciso garantir que o Governo Estadual também proporcione o acesso a estes serviços à população idosa de Santos, beneficiando extensivamente à terceira idade de toda região. 

Sala das Sessões, em  11/11/ 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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